
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO – PRE Nº 18/2018 DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

JF TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do procedimento administrativo
de Pregão Eletrônico – PRE nº 18/2018, vem perante Vossa Excelência, tempestivamente apresentar RAZÕES DE
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DA EMPRESA CONEXÃO
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - EIRELI, NO PREGÃO ELETRÔNICO - PRE Nº 18/2018,
em face da decisão do Pregoeiro responsável pelo procedimento, com fundamento no arts. 11, inciso IV e 26 do
Decreto 5.450/2005 conforme razões de fato e de direito abaixo expostas.

I. DA TEMPESTIVIDADE DO REQUERIMENTO DE RECURSO NO CAMPO COMPETENTE
O Decreto nº 4.450/2005 determina:
Art.  26.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá,  durante  a  sessão  pública,  de  forma  imediata  e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo
de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

II. DOS FATOS
A empresa CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO-EIRELI,  feriu o  princípio  da
isonomia e da legalidade.
III. DO MÉRITO
A empresa  CONEXÃO COMÉRCIO  DE  PRODUTOS DE  LIMPEZA E  CONSERVAÇÃO-EIRELI,  apresentou  valores
irrisórios de custos indiretos, lucro, uniformes, equipamentos e materiais:
A requerida  enviou sua primeira  proposta  deixando de considerar  os  tributos  previstos  em lei,  além de  já
considerar  os  valores  para  ferramentas,  materiais  e  uniformes  com valores  irrisórios  e  totalmente  fora  da
realidade, após questionamento pelo setor técnico deste tribunal apenas com relação aos tributos, a requerida já
ciente da inexequibilidade de sua proposta de forma irresponsável baixou ainda mais os valores referentes a
uniformes, equipamentos e materiais, além de considerar valores irrisórios para os custos indiretos e lucro, afim
de tentar de forma desesperada se adequar ao preço ofertado.
De acordo com a Lei nº 8666/93:
“(...) Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos
no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. (...)
§3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração. (...)”
A menos que a requerida comprove ser fabricante dos materiais a serem utilizados no cumprimento do contrato,
ela não terá como se adequar ao preço ofertado.
Os arts. 44, §3º e 48, II e §§1º e 2º, devem ser interpretados no sentido de que a formulação de proposta de
valor reduzido exige avaliação cuidadosa por parte da Administração. A evidência de prática de valor irrisório
deve conduzir à formulação de diligências, destinadas a apurar a viabilidade da execução.
A requerida apresentou custos indiretos e lucro de 0,02%, como poderia uma empresa privada manter-se com
um lucro R$ 0,46 (quarenta e seis centavos) por funcionário? Isso é no mínimo absurdo.
Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que empresa
privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se
saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de
existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que
a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente,
inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que
regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).
Com relação aos uniformes, a requerida apresentou preços impraticáveis no mercado, apresentou os preços
unitários de R$ 10,00 (dez reais) para camisa, calça e bota. A bota mais barata encontrada tem um valor de R$
23,89 (vinte e três reais e oitenta e nove centavos), os crachás encontrados no mercado com o menor valor seria
de R$ 5,00 (cinco reais) enquanto a requerida ofertou no valor de R$ 0,69 (sessenta e nove centavos), o que não
cobre nem o custo do material para confeccioná-lo. Colocamos em anexo as notas fiscais referentes as compras
realizadas no mercado local para termos como base, levando em conta que são os melhores preços encontrados
no mercado.
Com relação aos materiais, o que mais chamou atenção foram os preços apresentados para o item 38 - Papel
Higiênico interfolhado, na cor branca, 100% algodão, 100% fibras virgens, pacote contendo 200 folhas duplas de
21,5 cm x11,0 cm. caixa com 60 pacotes e item 39 - Papel Toalha Interfolhado, duas dobras, 100% fibras
virgens, 100% celulose, na cor branca. 22,5cm x 22,5cm. caixa com 20 rolos, respectivamente, ambos foram
propostos em sua planilha de custos com o valor de R$ 0,80 (oitenta centavos).
Com relação aos equipamentos, o que mais chamou a atenção foram os preços descriminados para os itens: 04 -
Enceradeira industrial para lavagem, com escova de 440mm no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), onde este
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equipamento custa em média R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), 05 - Enceradeira industrial para piso,
com escova de  350mm no valor  de R$ 80,00  (oitenta  reais),  onde este  equipamento  custa em média  R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) e 15 - Carrinho para guarda e deslocamento de material  de limpeza
(completo) no valor de R$ 100,00 (cem reais), onde este equipamento custa em média R$ 1.200,00 (hum mil e
duzentos reais)
A requerente tem mais de 07 (sete) anos de experiência na prestação de serviços incluindo o de limpeza e
conservação,  possui  atualmente 06 (seis)  contratos com a administração pública  só no ramo de limpeza e
conservação e apesar  do grande volume de compras e preço diferenciado oferecido por seus fornecedores,
jamais conseguiu tal façanha de preços na aquisição dos materiais ou equipamentos, é absurdo para qualquer
leigo imaginar 60 (sessenta) rolos de papel higiênico comprados a R$ 0,80 (oitenta centavos) ou 20 (vinte) rolos
de papel toalha ao mesmo preço.
Será encaminhado ao e-mail desta comissão de licitações juntamente com este recurso comprovantes anexos de
notas fiscais de aquisição de tais materiais e outros que são igualmente impactantes, além de orçamentos das
empresas que fornecem tais matérias na cidade de Manaus.
[...]  A  inexequibilidade  se  evidencia  nos  preços  zero,  simbólicos  ou  excessivamente  baixos,  nos  prazos
impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, da situação
efetiva do proponente e de outros fatores,  preexistentes ou supervenientes, verificados pela Administração.
(MEIRELES, 2010, p. 202).
III. DO REQUERIDO

Face ao exposto, rogando cumprir o disposto na Lei 8.666/93, requeremos que o presente RECURSO seja julgado
procedente,  com  efeito  para  inabilitar  a  empresa  CONEXÃO  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  E
CONSERVAÇÃO-EIRELI, voltando a fase de aceitação das propostas.
Que a mesma, seja convidada a demonstrar a veracidade de sua proposta apresentada, através de orçamentos e
notas fiscais que comprovem os preços ofertados e que caso seja confirmada a tentativa de trazer prejuízos ao
certame, seja a mesma e encaminhada a medidas administrativas e penalizada com as sanções previstas na Lei
8666/93 “Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. ”

Termos em que pede e espera deferimento.
Manaus, 24 de Abril de 2018.

Francisco Carvalho
Sócio-Administrador

Voltar
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